
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA-ES. 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 
Rua Ângela Savergnini, 93, Centro - CEP 29725-000 - Marilândia - ES 

Fax: (27) 3724-1068 - Te lefone: (27) 3724-2968 
e-mail - pmmgabinete@bol.com.br 

LEI Nº 1034, de 05 de junho de 2012. 

EMENTA: "Denomina Valdecir Pertel a garagem 
Municipal de Marilândia/ES e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 
Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art.1°: Fica denominada "Valdecir Pertel" a Garagem Municipal de Marilândia. 

Art.2°: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Registrada na SEMAD 
Da P.M.M. 
Em, 05/06/2012. 
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia/ES, 05 de junho de 2012. 
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